
ESTADO DE PERNAMBUCO
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO   COMANDO   GERAL  

SEGUNDA-FEIRA - RECIFE, 03 DE SETEMBRO DE 2018 - BG Nº A 1.0.00.0 163
___________________________________________________________________________________

BOLETIM GERAL

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 03 (SEGUNDA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Alan 19º BPM

Fone: 98250-6933

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Freire AG

Fone: 99907-7283

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Nielson DPO

Fone: 99977-4451

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Suzy DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Cb PM Azevedo DPJM

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Cap PM Mat.  930102-0,  Ivanise  Viana  Lino  -  Concessão  do  Abono de  Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008; Lei complementar nº 290,
de 14/11/2014. A implantação do Abono dar-se-á a contar de 27/05/2018, contando-se em dobro as
férias relativa ano de 1997 de 30 (trinta) dias. Que consta a autorização da Militar supracitada. À
DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP)
e  Arquivar  cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente. (SEI  nº
3900000036.000337/2018-37). 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

3º  Sgt  PM  Mat.  29889-1,  Edinaldo  Joaquim  dos  Anjos  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 11/07/2018.Que consta averbação de Forças Armadas
na pasta e que foi utilizado este tempo de 00(zero) ano (s), 11(onze) mês (es) e 19 (dezenove) dia (s).
À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha
de Repercussão Financeira.  À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente.  (SEI nº
3900000031.001154/2018-89). 

3° Sgt PM Mat. 28252-9, Laertes Nunes de Araújo - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á  a  contar  de  05/04/2018.  Que  consta  autorização  do  Militar  supracitado/DGP-1,  de
29/08/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar
a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de
Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente.
(SEI nº 3900037352.000078/2018-71). 

3º  Sgt  PM  Mat.  29017-3,  Rosenor  Nascimento  da  Silva  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 23/08/2018. Que foi utilizado a Licença Especial 1º
decênio, totalizando 00(zero) ano, 04(quatro) meses e 04 (quatro) dias, já contados em dobro. Que
consta  autorização  do  Militar supracitado.  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido
Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para
remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento
nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900032454.000161/2018-89). 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=315897&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=075925d14f9c6bc29435c3dd9e3a16a8d4aed67ed646e28f74097597a8fa5caf
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=342539&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=2905ebf07dab39def650511bc9ef4f1b675fe64ab0069c2fb62960084a7a0af9
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=575658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=817965aee5df2e08266e8c96b96ae43e2d5de426eea55af65e584429f3703a48
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=394989&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=42a88028894e81558ed67602263a89664498648c70ee3d28136ccd2490e24e08
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3º Sgt PM Mat. 29314-8, Valdeci Resende da Silva - Concessão do Abono de Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 17/05/2018. Contando-se em dobro as férias relativas aos anos de 1995, 1996,
1998 e 1999. Que consta autorização do militar supracitado. À DGP-3 para análise e implantação
do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal  (CPP) e  Arquivar cópia do mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900000031.001114/2018-37).

3° Sgt PM Mat. 921163-2, Jurandir Gomes de Pádua - Concessão do Abono de Permanência:
- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 29/07/2018. Que foi acrescido o tempo de INSS sendo utilizado este tempo de
03 (três) ano (s), 05 (cinco) mês(es) e 19 (dezenove) dia (s). Que consta autorização do Militar
supracitado/DGP-1, de 29/08/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem
como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo
à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos
do Militar requerente. (SEI nº 3900036073.000196/2018-53).

3º Sgt PM Mat. 910092-0, Joel Lucas da Silva - Concessão do Abono de Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 19/05/2018.Contando-se em dobro 03(três) férias referentes a 1996, 1997 e
1999 de 30 dias. sendo acrescido o tempo de INSS de 04(quatro) ano(s), 02(dois) mês(es) e 09(nove)
dia(s).  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a
Planilha de Repercussão Financeira.  À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de
Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente.
(SEI nº 3900035742.000071/2018-31). 

3º Sgt PM Mat. 29063-7, Isac Inácio de Carvalho - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 26/10/2017. Contando-se em dobro 02(duas) férias referentes a 1989 e 1999 de
30 dias. Sendo acrescido o tempo de serviço de INSS de 00(zero) ano(s), 10 (dez) mês(es) e 23(vinte
e  três)  dia(s).  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (SEI nº 3900032152.000166/2018-14). 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 

3.1.0.   Requerimento Despachado

Cb PM Mat. 920377-0, Durval Fernandes de Souza - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 23/02/2018.  Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi
utilizado este tempo de 03(três) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 05(cinco) dia (s). À DGP-3 para análise
e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de  Repercussão  Finan-

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=257403&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=5448c2c863083284c482983764156083810493bf8ad08b1e836dae7a0d9a6f3b
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=243289&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=10bf8b010113f6d33d94937cbb2ac6c02f075a06fb2537a6c1311f79449f6ea7
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=442468&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=8f9c2db9c4846f8d0052748f29b8b92ce826b72effb2b5f0bbe36121640424f2
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=548645&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=6917e981ef29518b3b2425d2b5f022caa4bfd53e9a050b1628addd48867085dc
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ceira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia
do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900000031.001158/2018-
67).

3.2.0.   Afastamento do País 

Autorizo o afastamento do País da Cb PM Mat. 109714-8/10º BPM, Elizângela dos Santos
Barros, em gozo de férias regulamentares, para Tratar de Interesses Pessoais nas Cidades de Lima e
Cusco/Peru,  durante  o  período  de  12  a  25  de  setembro  do  corrente  ano.  (SEI  nº
3900035598.000151/2018-05) 

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 

4.1.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Comandante do BPGd por meio do Ofício nº 057/2018 - 1ª Seção/BPGd, de 21
de junho de 2018 (SEI nº 3900000069.000061/2018-18) que o Sd PM Mat. 910668-5, Marcelino Gomes
de Souza, faleceu no dia 24 de setembro de 2017, vítima de disparo de arma de fogo, quando estava de
folga,  tendo  como  causa  da  morte:  choque  decorrente  de  ferimento  penetrante  na  cabeça  por
instrumento pérfuro-contundente, conforme Certidão de Óbito emitida pelo Cartório de Registro Civil
da Graça 6º Distrito Judiciário da Capital, registrada no nº 116549, no Livro C-242, Fls. 69.

Em consequência, fica o referido Militar do Estado excluído do efetivo da Polícia Militar de
Pernambuco. (SEI nº 3900000069.000061/2018-18).

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 30 AGO 2018, os seguintes atos:

Nº 3295 - Designar o Coronel PM ALFREDO WANDERLEY DE CARVALHO,
matricula 2055-9, para exercer a Função Gratificada de  Coordenador  de Planejamento  do  Estado
Maior Geral 7, símbolo FDA-4, da Polícia Militar  de Pernambuco, da Secretaria  de  Defesa Social, a
partir de 01 de setembro de 2018.

Nº 3303 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de OURO,
com 03 (três) estrelas (MTS-3), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de
Pernambuco, conforme dispõe o inciso III do § 3º do artigo 2º e o Artigo 8º do Decreto Estadual nº
3.638, de 19 de agosto de 1975, aos Policiais Militares abaixo relacionados, por contarem mais de
30 (trinta) anos de efetivo serviço, como reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem,
Segurança e Tranquilidade do Estado.

Tenente Coronel PM Mat. 
1986-0 WILLIAM DE ANDRADE SERAFIM DE ARAÚJO;

Segundos Sargentos PM Mat.
27390-2 EDMILSON AMARO DA SILVA,
27741-0 ISAAC COUTINHO DA SILVA E
29321-0 JOSÉ CARLOS RESENDE DA SILVA.

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=141631&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=ec663c258c5d62591d798f5f60cf8ec36d3b3ddb0dcc95f111168c15cb0107c5
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Nº 3304 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de PRATA,
com 02 (duas) estrelas (MTS-2), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de
Pernambuco, conforme dispõe o inciso III do § 3º do artigo 2º e o Artigo 8º do Decreto Estadual nº
3.638, de 19 de agosto de 1975, aos Policiais Militares abaixo relacionados, por contarem mais de
20 (vinte) anos de efetivo serviço, como reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem,
Segurança e Tranquilidade do Estado.

Majores PM Mat.
970047-1 GUILHERME HENRIQUE BATISTA,
980009-3 ANDRÉ FERREIRA LEITE DE OLIVEIRA,
980051-4 ALINE MARIA LOPES DOS PRAZERES e
980060-3 ABINAÉCIA LÚCIA DE SOUZA;

Subtenentes PM Mat.
920134-3 EDILSON FÉLIX DE SANTANA,
930484-3 IREMAR FÉLIX DA SILVA,
930748-6 RICARDO LIRA FEITOSA,
950971-2 JULIANO SOARES CABRAL e
980269-0 DIÓGENES BARBOSA DE SOUZA;

Primeiros Sargentos PM Mat.
30999-0 CIRO GONÇALVES LUCENA e
106843-1 ALEXANDRE JOSE SANTIAGO BARCELOS VERAS;

Segundo Sargento PM Mat.
980400-5 JOSÉ HARLAN FERREIRA e
980548-6 SAULO AMORIM ALBINO DA SILVA;

Terceiros Sargentos PM Mat.
29187-0 LAURINDO LOURENÇO DE ANDRADE,
30454-9 JOSÉ HIGINO DE QUEIROZ NETO,
32075-7 CLODOALDO PEDRO DA SILVA,
910023-7 EDUARDO DA SILVA BRITO,
921111-0 LUIZ CARLOS DE ANDRADE,
921180-2 DILSON PEREIRA MARTINS,
930501-7 FRANCISCO CLODOALDO DE OLIVEIRA,
930955-1 SÉRGIO ROBERTO DA SILVA,
950282-3 JOSÉ FÉLIX DA SILVA,
950286-6 GRACILIANO PAULA DE AMORIM,
980219-3 ALESSANDRO ALVES BEZERRA,
980419-6 JOSÉ WALTER FERREIRA DOS SANTOS,
980499-4 MARINALDO GENERINO DA SILVA,
980251-7 CLAUDEMIR TAVARES DO NASCIMENTO,
980254-1 CLÁUDIO FERNANDES AMORIM DA SILVA,
980367-0 JEFTE DE AMORIM VENTURA,
980490-0 MARCOS ANTÔNIO DA SILVA,
980494-3 MARCOS CÉSAR PEREIRA DA ROCHA,
980447-1 LEONARDO CHATEAUBRIAND MARTINS AZEVEDO,
980218-5 ALDO ALVES DA SILVA,
980229-0 ALIEMIR DE GUSMÃO NERES,
980259-2 CLEITON DIAS COSTA,
980270-3 DIOGO FELIPE DE SANTANA MELO,
980312-2 ERIK FERNANDES DA SILVA,
980258-4 CLEDISON PEREIRA DA SILVA,
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980298-3 ELISSANDRO ANDRADE DE FREITAS,
980241-0 ARISTIDES RODOLFO DE MELO,
980303-3 EMERSON ASSIS DE LIMA,
980271-1 DIOMEDES TAVARES DE ALMEIDA,
980277-0 EDIVALDO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR,
980376-9 JOCELYN DE PAULA ARAÚJO,
980373-4 JOÃO CARLOS ANES DOS SANTOS,
980373-4 FÁBIO HENRIQUE DE ARAGÃO DANTAS,
980325-4 EVANGELINO CAMPOS DA SILVA,
980357-2 JAIDSON GOMES DOS SANTOS,
980326-2 EVERTON ALVES MAIA,
980389-0 JOSÉ BELÉM CABRAL NETO,
980381-5 JONAS LEANDRO VERSOZA DE ALCÂNTARA,
980352-1 IVELTON ANTÔNIO DOS SANTOS,
980464-1 LUIZ DE CASTRO BATISTA JÚNIOR,
980463-3 LUÍS CARLOS SEVERINO DOS SANTOS,
980460-9 LUIZ BELO DA SILVA JÚNIOR,
980455-2 LUCIMAURO JOSÉ DA SILVA,
980404-8 JOSÉ JORGE MONTEIRO DA SILVA,
980396-3 JOSÉ FERNANDO ALVES,
980423-4 JOSIAS LINO SANTOS,
980431-5 JOYCE DA SILVA COSTA,
980437-4 KLEPER PEDRO SILVA,
980398-0 JOSÉ FRANCISCO DO CARMO NETO,
980465-0 LUIZ HENRIQUE BARBOSA,
980402-1 JOSÉ HERNANDES PEREIRA DOS SANTOS,
980474-9 MARCELO BARBOSA DE FREIRAS,
980480-3 MARCÍLIO FERNANDES CORREIA,
980488-9 MARCOS ANDRÉ DE MELO FERREIRA,
980526-5 RICARDO ALEXANDRE CABRAL DE GODÓI,
980528-1 RICARDO GOMES MOREIRA,
980466-8 LUIZ HENRIQUE GREGÓRIO DE LIMA,
980485-4 MARCONI GUARINO DE OLIVEIRA,
980476-5 MARCELO MIRANDA GONÇALVES,
980479-0 MARCELO SALES DA SILVA,
980470-6 MARCELO ANTONIO RODRIGUES GALHARDO,
980508-7 MISAEL JOSÉ DO NASCIMENTO,
980515-0 OZIRES MONTERIO DOS SANTOS,
980478-1 MARCELO RAMOS DA SILVA,
980433-1 JUAREZ JOAQUIM DE LIMA,
980546-0 SANDRO RODRIGUES DA SILVA,
980530- 3 ROBSON OLIVEIRA DA SILVA,
980533-8 ROGÉRIO CORREIA DE ALMEIDA,
980584-2 WELBY DE LIMA RIBEIRO,
980538-9 ROSELITO WANDERLEY DE SOUZA,
980539-7 ROSIVALDO GOMES DA SILVA,
980541-9 SAMUEL MONTEIRO CAMPOS,
980575-3 VICENTE PAULA BATISTA DE OLIVEIRA,
980550-8 SÉRGIO BIVAR OLIVEIRA DE ARAÚJO,
980556-7 SIDNEY DA SILVA FERREIRA,
980566-4 SÍLVIO PINTO DE ALMEIDA,
980568-0 SUAMY CARLOS DE JESUS BARBOSA,
980574-5 VALTSON NICÁCIO DOS SANTOS,
980580-0 WALTER CLEMENTINO DE SOUSA CIRNE,
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980581-8 WASHINGTON JEAN GOMES
980583-4 WASHINGTON NUNES,
980536-2 RONALDO JOSÉ BARBOSA DE ANDRADE,
980821-3 ADRIANO PEREIRA DE LIMA,
980594-0 WILLAMS ANTÔNIO DOS SANTOS,
980865-5 MICHEL BARBOSA LIMA,
980592-3 WHERBYTON CLEITON DE OLIVEIRA,
980833-7 KILDAIRE DE MELO CHALEGRE,
980492-7 MARCOS ANTÔNIO DE QUEIROZ SANTOS,
980712-8 ANTÔNIO TADEU ALVES JÚNIOR,
980719-5 FLÁVIO INÁCIO LEITE,
980755-1 MÁRCIO WILLAMS WANDERLEY SILVA e
980829-8 JOSÉ RICARDO BARBOSA AMORIM DA SILVA.

Nº 3305 - Conceder a medalha do Serviço Policial Militar com passador de BRONZE,
com 01 (uma) Estrela (MTS-1), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de
Pernambuco, conforme dispõe o inciso I, do § III, do Artigo 2º, combinado com o Artigo 8º do
Decreto Estadual nº 3.638, de 19 de agosto de 1975, aos Policiais Militares abaixo relacionados,
por contarem mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço, como reconhecimento pelos bons serviços
prestados, a Ordem, Segurança e Tranquilidade do Estado.

Capitão QOPM Mat.
106279-4 FERNANDO DE SOUZA LEÃO CARVALHO;

Segundo Tenente QOAPM Mat.
106664-1 THADEU RODRIGO MARQUES NASCIMENTO ARAÚJO;

Primeiros Sargentos PM Mat.
106343-0 FERNANDO PEREIRA NUNES e
106843-1 ALEXANDRE JOSÉ SANTIAGO BARCELOS VERAS;

Segundos Sargentos PM Mat.
102790-5 RAFAEL BEZERRA DA SILVA,
106348-0 TALES CARVALHO ALVES,
106563-7 IVAMBERG BARBOSA DE ANDRADE,
106579-3 BRUNO SILVA DE ANDRADE,
106988-8 CARLOS ALBERTO BARBOSA DE MELO JÚNIOR,
106727-3 CICERO ROMÃO DE SÁ PEREIRA,
107097-5 ARIOMAR PEREIRA DOS SANTOS e
108071-7 GEAZI PACHECO DA SILVA;

Terceiros Sargentos PM Mat.
32075-7 CLODOALDO PEDRO DA SILVA,
910023-7 EDUARDO DA SILVA BRITO,
921111-0 LUIZ CARLOS DE BARROS,
921119-5 LAURINDO DE CARVALHO NETO,
921180-2 DILSON PEREIRA MARTINS,
930955-1 SÉRGIO ROBERTO DA SILVA,
980367-0 JEFTE DE AMORIM VENTURA,
980490-0 MARCOS ANTÔNIO DA SILVA,
980494-3 MARCOS CÉSAR PEREIRA DA ROCHA,
980447-1 LEONARDO CHATEAUBRIAND MARTINS AZEVEDO,
980218-5 ALDO ALVES DA SILVA,
980270-3 DIOGO FELIPE DE SANTANA MELO,
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980298-3 ELISSANDRO ANDRADE DE FREITAS,
980241-0 ARISTIDES RODOLFO DE MELO,
980376-9 JOCELYN DE PAULA ARAÚJO,
980332-7 FÁBIO HENRIQUE DE ARAGÃO DANTAS,
980325-4 EVANGELINO CAMPOS DA SILVA,
980357-2 JAIDSON GOMES DOS SANTOS,
980389-0 JOSÉ BELÉM CABRAL NETO,
980463-3 LUIS CARLOS SEVERINO DOS SANTOS,
980460-9 LUIZ BELO DA SILVA JÚNIOR,
980455-2 LUCIMAURO JOSÉ DA SILVA,
980404-8 JOSÉ JORGE MONTEIRO DA SILVA,
980423-4 JOSIAS LINO SANTOS,
980437-4 KLEPER PEDRO SILVA,
980398-0 JOSÉ FRANCISCO DO CARMO NETO,
980465-0 LUIZ HENRIQUE BARBOSA,
980402-1 JOSÉ HERNANDES PEREIRA DOS SANTOS,
980480-3 MARCÍLIO FERNANDES CORREIA,
980526-5 RICARDO ALEXANDRE CABRAL DE GODÓI,
980433-1 JUAREZ JOAQUIM DE LIMA,
980508-7 MISAEL JOSÉ DO NASCIMENTO,
980515-0 OZIRES MONTEIRO DOS SANTOS,
980478-1 MARCELO RAMOS DA SILVA,
980492-7 MARCOS ANTÔNIO DE QUEIROZ SANTOS,
980530-3 ROBSON OLIVEIRA DA SILVA,
980533-8 ROGÉRIO CORREIA DE ALMEIDA,
980539-7 ROSIVALDO GOMES DA SILVA,
980575-3 VICENTE PAULA BATISTA DE OLIVEIRA,
980556-7 SIDNEY DA SILVA FERREIRA,
980566- 4 SÍLVIO PINTO DE ALMEIDA,
980574-5 VALTSON NICÁCIO DOS SANTOS,
980583-4 WASHINGTON NUNES,
980594-0 WILLAMS ANTÔNIO DOS SANTOS,
980592-3 WHERBYTON CLEITON DE OLIVEIRA,
980719-5, FLÁVIO INÁCIO LEITE;

Cabos PM Mat.
31386-6 AURINO JOSÉ DO NASCIMENTO,
104281-5 JOSÉ ROBERTO GUIMARÃES CAJUEIRO JÚNIOR,
104411- 7 MÁGNO DE ALMEIDA CATANHO NETO,
104812-0 MÁRCIA ALMEIDA DOS SANTOS,
104772-8 THIAGO LEITE CAMELLO,
104947-0 JOSÉ ERIK ALVES,
105547-0 HÉLDER LUIZ CAVALCANTE DOS SANTOS,
106551-3 ARMANDO GOMES LEAL,
106571- 8 GLACIELDO GOMES DO NASCIMENTO,
105572-0 EDUARDO ALEXANDRE DUQUE CAVALCANTE,
106609-9 FERNANDO VITORINO ALVES,
105627-1 VALDIR BERTO BISPO,
106651-0 WALTER FELISBERTO BEZERRA,
106668-4 RAFAEL VALDECI SANTOS,
106722-2 FÁBIO VALDECI,
106975-6 EMANUEL LOPES DOS SANTO,
107521-7 IVSON PEREIRA DA SILVA,
107531-4 MANOEL URBANO GUEDES DE LIMA,
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107606-0 WITANAGÉ DA SILVA JÚNIOR,
107702-3 ALFREDO LEMOS BLOISE DE ARAÚJO SILVA,
107725-7 WHASHINGTON CAVALCANTE DE LIMA ARRUDA,
107813-5 ALYSON JOSÉ CAVALCANTI DA SILVA,
107917- 4 GUSTAVO JOSÉ JUVINO,
107920-4 SANDRO GOMES DE OLIVEIRA,
108036-9 SÉRGIO GONÇALVES DE SOUZA e
108073-3 REINALDO BELMIRO LINS.

N° 3306 - Transferir da Casa Militar para a Policia Militar de Pernambuco, o Soldado
RODRIGO CAÚLA M’PAXIMO DE MOURA, matrícula 117319-7.

N° 3307 - Transferir da Policia Militar de Pernambuco para a Casa Militar, o Soldado
PM THADEUS RODRIGO DAS CHAGAS, matrícula 112933-3.

(Transcritos do DOE nº 162 , de 31 AGO 2018)

6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

6.1.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco 

O Diretor-Presidente em exercício, 

R E S O L V E:

Publicar  as  Portarias  nºs  4614  a  4820  de  CONCESSÃO  DE  APOSENTADORIA,
TRANSFERÊNCIA  PARA  RESERVA  REMUNERADA  E  REFORMA  DOS  MILITARES,  de
AGOSTO/2018,  que  se  encontram  disponíveis,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
www.funape.pe.gov.br. Fábio Eduardo Tavares Sobral- Diretor-Presidente em Exercício (F)

(Transcrita do DOE nº 162, de 31 AGO 2018)

7.0.0.   PORTARIAS DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

N° 032, de 29 AGO 2018
(SEI nº 3900000526.000146/2018-53)

EMENTA: Concessão de Horário Especial de Trabalho

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
SAD nº 1302, de 05 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado nº 103, de 06 de junho de
2018,

R E S O L V E:

I – Conceder horário especial de trabalho ao CB PM Mat. 103438-3/CIPMOTO – JAIRO
AUGUSTO SILVAcom fundamento no Art. 1º da Lei Complementar nº 375, de 04 de dezembro de
2017, de conformidade com Laudo Médico Pericial emitido pela Junta Militar de Saúde (JMS).

II – A carga horária semanal a ser reduzida é de 7 horas e 30 minutos.

III – A fruição do horário especial de trabalho perdurará por no máximo 24 (vinte e quatro)
meses, considerando que o Laudo da JMS não atestou a existência de deficiência permanente, ficando
sob responsabilidade do Militar interessado o agendamento de nova perícia na JMS, antes do término do
prazo de que trata este artigo.

IV – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=271270&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=c5a5abbf040e002a2c79b6d9dff0dcdc43d941e9100c28148a3a95d7a6a52a9f
http://www.funape.pe.gov.br/
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N° 033, de 29 AGO 2018
(SEI nº 3900000157.000010/2018-99)

EMENTA: Concessão de Horário Especial de Trabalho

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
SAD nº 1302, de 05 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado nº 103, de 06 de junho de
2018,

R E S O L V E:

I  –  Conceder  horário  especial  de  trabalho  ao  TEN CEL PM Mat.  980098-0/CFARM –
MARLOS JOSÉ QUEIROZ FERREIRA com fundamento no Art. 1º da Lei Complementar nº 375, de
04 de dezembro de 2017, de conformidade com Laudo Médico Pericial emitido pela Junta Militar de
Saúde (JMS).

II – A carga horária semanal a ser reduzida é de 5 horas.

III – A fruição do horário especial de trabalho perdurará por no máximo 24 (vinte e quatro)
meses, considerando que o Laudo da JMS não atestou a existência de deficiência permanente, ficando
sob responsabilidade do Militar interessado o agendamento de nova perícia na JMS, antes do término do
prazo de que trata este artigo.

IV – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

8.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE

8.1.0.   Extrato de Publicações de Ata e Contrato 

Extrato de Publicações de Ata e Contrato nº 058/2018-DASIS. Ata de Registro de Preços nº
068/18 – proc. 0084.2018.CPL I.PE 0014-DASIS- Celebrado entre a DASIS e a empresa INDUSTRIAS
H. A. BARONE LTDA-EPP, CNPJ 04.040.383/0001-82 .Objeto:Registro de Preços para fornecimento
de  Material  para  Cirurgia  Vascular,  para  atender  a  demanda  do  Centro  Médico  Hospitalar  da
PMPE/CBMPE, por um período de 12(doze) meses. 

Termo de Contrato nº177/2018 – proc.  145/17 PE 038/17-Celebrado entre  a  DASIS e  a
empresa INDALABOR INDAIÁ LABORATÓRIO FARMACÊUTICO LTDA, CNPJ 04.654.861/0001-
44. Objeto: Registro de Preços para fornecimento de SANEANTES, par atender a demanda do Centro
Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE, por um período de 12(doze) meses. Recife, 29/08/2018. Robson
Inácio Vieira-Cel PM Diretor da DASIS. 

(Transcrito do DOE nº 162, de 31 AGO 2018)

8.2.0.   Homologação e Adjudicação

Processo nº 0080.2018.CPL I.PE.0012.DASIS – Objeto: Registro de preços por um período
de 12 (doze) meses para eventual fornecimento de materiais para cirurgia geral para atender a demanda
do  Centro  Médico  Hospitalar  da  PMPE/CBMPE.  Proponentes  Vencedoras:  1)  Bramed-Material
Cirurgico Ltda - EPP, CNPJ – 01.835.769/0001-92, para os lotes 9A, 10A, 18A e 8A, pelo valor total de
R$ 77.321,365; 2) CR Medical Produtos e Servicos Ltda - ME, CNPJ – 05.991.790/0001- 38, para o
lote 31A, pelo valor total de R$ 9.300,00;  3)  D M H - Produtos Hospitalares Ltda -  EPP, CNPJ –
05.044.056/0001-61, para o lote 31A, pelo valor total de R$ 8.778,70; 4) ELM Produtos Medicos Ltda
ME, CNPJ – 13.252.304/0001-98, para o lote 15A, pelo valor total de R$ 8.500,00; 5) Endosurgical-
Comercio Representacao Importacao Exportacao de Materiais e Equipa, CNPJ – 08.713.023/0001-55 ,
para o lote 5B, pelo valor total de R$ 94.589,98; 6) Equipe Hospitalar Produtos Medico-Cirurgicos
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LTDA, CNPJ – 26.190.705/0001-02,  para o lote 14A, pelo valor total  de R$ 11.500,00;  7)  Europa
Medico Service Ltda, CNPJ – 00.118.694/0001-66, para o lote 1A, pelo valor total de R$ 1.028,60 ; 8)
Hosptec  Ltda EPP,  CNPJ –  07.199.135/0001-77,  para  os  lotes  19A e 30A,  pelo valor  total  de  R$
6.800,00 ; 9) MJB Comercio de Materiais Medico Hospitalares Ltda - ME, CNPJ – 08.014.554/0001-50,
para  os  lotes  22A e  39A,  pelo  valor  total  de  R$  31.039,7  ;  10)  Primed  Comercio  de  Produtos
Hospitalares Eireli - ME, CNPJ – 26.556.283/0001-46 , para os lotes 11A, 12A e 13A, pelo valor total
de  R$  59.490,00  ;  11)  Tradehosp  Comercio  de  Produtos  para  a  Saude  Eireli  -  EPP,  CNPJ  –
06.089.071/0001-99 ,  para os lotes 24A,  25A,  26A,  27A e 28A,  pelo valor total  de  R$ 30.380,00.
Recife-PE, 30 AGO 2018, Sérgio José Nogueira de Oliveira-Maj PM/Pregoeiro/DASIS. (F)

(Transcrito do DOE nº 162, de 31 AGO 2018)

8.3.0.   Extrato de Publicação 

Extrato  de  Publicação  nº  059  DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO-DASIS.  ATAS DE
REGISTRO DE PREÇOS nºs  046,  047 e  048/2017 – 1ª  PUBLICAÇÃO. A Diretoria  de Apoio ao
Sistema de Saúde (DASIS), em face do resultado obtido no Processo nº 029/2017-Pregão Eletrônico nº
012/2017-CPL/DASIS, resolve publicar o Registro de Preços por um período de 12(doze) meses para
eventual fornecimento de Materiais de Consumo de Laboratório para do Centro Médico Hospitalar da
PMPE;  conforme  descrição  a  seguir  as  Empresas:  BIO ADVANCE DIAGNÓSTICOS LTDA-EPP,
CNPJ  nº  09.593.438/0001-03,  DIMALAB  ELETRONICS  DO  BRASIL  EIRELI-EPP,  CNPJ  nº
02.472.743/0001-90,  FAST  BIO  COMERCIAL EIRELLI,  CNPJ  nº  21.707.794/0001-06.ATAS  DE
REGISTRO DE PREÇOS nºs 019, 022, 018, 021e 024/2018/DASIS – 1ª PUBLICAÇÃO. A Diretoria
de Apoio ao Sistema de Saúde (DASIS), em face do resultado obtido no Processo nº 145/2017-Pregão
Eletrônico nº 038/2017- CPL/DASIS, resolve publicar o Registro de Preços por um período de 12(doze)
meses  para  eventual  fornecimento  de  SANEANTES,  para  atendera  demanda  do  Centro  Médico
Hospitalar  da  PMPE;  conforme  descrição  a  seguir  as  Empresas:ART  CIRURGICA LTDACNPJ
Nº24.436.602/0001-54, CL COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA- CNPJ
Nº 13.441.051/0001-81,  INJEFARMA CAVALCANTI E SILVA DISTRIBUIDORA LTDA-CNPJ Nº
09.607.807/0001-61,  FORTMED  COMERCIAL  LTDA-  CNPJ  Nº35.334.424/0001-77  e  ELM
PRODUTOS MÉDICOS LTDA-MECNPJ  Nº13.252.304/0001-98.ROBSON INÁCIO VIEIRA -  Cel
PM – Diretor da DASIS/PMPE. (F)

(Transcrito do DOE nº 162, de 31 AGO 2018)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Transferência de Preso

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 349/2018 –
DPJ,  de  27  AGO  2018,  que  o  Sd  PM  Mat.113773-5/BPRp,  Bruno  Gomes  Dantas  Câmara,  foi
transferido no dia 27 de agosto do ano em curso para o Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico
deste Estado (HCTP), por decisão judicial, expedida pela Juíza de Direito da Primeira Vara Regional de
Execução Penal e Corregedoria de Presídios. (SEI nº 3900035993.000162/2018-14).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=568681&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=55b02a2fa7e973db377f83caab5153987e9ebc02ae422adcb14e0c641d8de0a1
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C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Mas  ele  foi  ferido  por  causa  das  nossas  transgressões,  e  moído  por  causa  das  nossas

iniqüidades; o castigo que nos traz a paz estava sobre ele, e pelas suas pisaduras fomos sarados. ( Isaías
53:5)

https://www.bibliaonline.com.br/acf/is/53/5+
https://www.bibliaonline.com.br/acf/is/53/5+

